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Resumo 

Os mercados de eletricidade e gás natural na Europa encontram-se numa fase importante de 

transição, onde a garantia de um nível de concorrência elevado e de um aprovisionamento 

energético sustentável e seguro são os principais motores de atuação, sempre com o 

consumidor no centro de ação do mercado. 

A participação do consumo no mercado de serviços de sistema é uma das soluções 

apresentadas a nível da União Europeia. No entanto, a falta de informações em tempo real 

ou em tempo quase real fornecidas aos consumidores sobre o seu consumo de energia tem 

impedido a sua participação ativa no mercado da energia e na transição energética.  

Com este intuito, a ERSE aprovou no dia 15 de janeiro de 2019, as Regras do Projeto-Piloto 

de Participação do Consumo no Mercado de Reserva de Regulação, de forma a incentivar a 

participação do consumo no Mercado de Reserva de Regulação. Os resultados obtidos 

servirão de base para a revisão regulamentar do Mercado de Reserva de Regulação. 

Numa primeira fase, foram analisadas as regras para participação neste mercado assim como 

os seus primeiros resultados. Posteriormente, estudou-se a posição que as instalações de 

consumo assumiram neste Projeto-Piloto e de que forma poderá evoluir. E por fim, através 

de uma análise a uma instalação individual, pretendeu-se entender de que forma as 

instalações de consumo poderão participar neste mercado no futuro. 

A participação das instalações de consumo no Mercado de Reserva de Regulamento mostrou 

potencial de evolução, apesar da variabilidade e imprevisibilidade de mobilizações de 

Energia de Regulação, concluindo-se que a utilização de capacidade de armazenamento será 

essencial. 

Palavras-Chave 

Serviços de Sistema; Mercados de Eletricidade; Reserva de Regulação; Consumo; Energia 

de Regulação. 
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Abstract 

The electricity and natural gas markets in Europe are at an important stage of transition, 

where ensuring a high level of competition and a sustainable and secure energy supply are 

the main drivers of action, always with the consumer at the center of market action. 

The share of consumption in the system services market is one of the solutions presented at 

EU level. However, the lack of real-time, or near-real-time information provided to 

consumers about their energy consumption, has hindered their active participation in the 

energy market and energy transition.  

To this end, ERSE approved the Rules of the Pilot Project for Consumption Participation in 

the Regualation Reserve Market on January 15th, 2019, in order to encourage the 

participation of consumption in the Regulation Reserve Market. The results obtained will 

serve as the basis for the regulatory review of the Regulation Reserve Market. 

In a first phase, the rules for participation in this market, as well as its first results, were 

analyzed. Subsequently, we studied the position that the consumer facilities assumed in this 

Pilot Project and how it can evolve. Finally, through an analysis of an individual instillation, 

it was intended to understand how consumer instillations will be able to participate in this 

market in the future. 

The participation of consumption facilities in the Regulation Reserve Market showed 

potential for evolution, despite the variability and unpredictability of Balancing Energy 

mobilizations, concluding that the use of storage capacity will be essential. 

 

Keywords 

Ancillary Services; Electricity Markets; Regulation Reserve; Consumption; Balancing 

Energy 
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1. INTRODUÇÃO 

1.1. ENQUADRAMENTO E MOTIVAÇÃO 

Os mercados de eletricidade e gás natural na Europa encontram-se numa fase importante de 

transição, onde a garantia de um nível de concorrência elevado e de um aprovisionamento 

energético sustentável e seguro são os principais motores de atuação, sempre com o 

consumidor no centro de ação do mercado.  

Neste sentido, a construção de um mercado interno de eletricidade, disposto na Diretiva da 

União Europeia (UE) 2019/944 do Parlamento Europeu e do Conselho, a nível europeu é a 

solução corrente para aumentar a competitividade e centrar os mercados de eletricidade no 

consumidor. Tem como principal objetivo garantir um mercado funcional com acesso justo 

e um alto nível de proteção dos consumidores, bem como níveis adequados de interligação 

e de capacidade produtiva. 

A participação do consumo no mercado de serviços de sistema é uma alternativa recorrente 

na Europa, pois o papel dos consumidores é essencial para se atingir o grau de flexibilidade 

necessário para adaptar a rede de eletricidade a uma produção de eletricidade renovável, 

variável e distribuída. A concorrência nos mercados de retalho será essencial para garantir a 

implantação de novos serviços inovadores, orientados para o mercado, dirigidos às 

necessidades e às capacidades em constante evolução dos consumidores, aumentando 

simultaneamente a flexibilidade do sistema. 
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No entanto, a falta de informações em tempo real ou em tempo quase real fornecidas aos 

consumidores sobre o seu consumo de energia tem impedido a sua participação ativa no 

mercado da energia e na transição energética. Neste sentido, a participação do consumo é 

dependente da evolução tecnológica de sistemas de informação em tempo-real, como por 

exemplo os contadores inteligentes, de forma a permitir um controlo rigoroso da própria 

instalação ou da entidade que a representa no mercado [1]. 

De modo a integrar o consumo nos Mercados de Eletricidade em Portugal, foi criado um 

Projeto-Piloto de Participação do Consumo no Mercado de Reserva de Regulação e 

aprovado pela ERSE (Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos) a 15 de janeiro de 

2019, com vista a inserir as instalações de consumo neste mercado. No entanto, apenas 

instalações que possuam uma capacidade produtiva de pelo menos 1MW poderão participar 

neste mercado. 

Esta limitação não permite o aproveitamento total do potencial oferecido pelos consumidores 

em Portugal, por isso, nesta dissertação, será analisada o papel das instalações consumidoras 

já participantes neste projeto, de forma a se conseguir perceber de que forma pequenos 

consumidores poderão participar neste mercado. 

1.2. OBJETIVOS 

A presente dissertação tem como principais objetivos a compreensão, a nível Europeu e de 

Portugal, da posição do consumidor nos mercados de Energia, estudar de que forma o 

consumo se comportou na primeira fase de execução do Projeto-Piloto de Participação do 

Consumo no Mercado de Reserva de Regulação, e quais os benefícios que os consumidores 

poderão retirar desta participação. 

Numa primeira fase, será feita uma abordagem internacional, olhando para os objetivos 

atuais apresentados pela União Europeia, os mecanismos desenvolvidos para a realização 

dos mesmos objetivos e de que forma se aplicam em Portugal. 

Depois, é necessário referenciar o funcionamento dos Serviços de Sistema de Controlo de 

Frequência, visto que o mercado em estudo é o de Reserva de Regulação. Perceber como 

estão dispostos os mecanismos de Regulação de Frequência em Portugal e o estado atual do 

Mercado de Reserva de Regulação.  
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Sendo assim, é preciso posteriormente inserir o Consumo neste mercado, analisando o 

Projeto-Piloto aprovado pela ERSE, analisar os primeiros resultados, e identificar o papel 

que o agregador de consumo terá na representação dos consumidores. 

Analisar a presença de uma instalação de consumo com grande disponibilidade e entender o 

impacto que tem no mercado, o que beneficia comercializando energia de regulação e 

perceber de que forma pequenos e futuros consumidores poderão ser inseridos no mesmo. 

1.3. ESTRUTURA DA DISSERTAÇÃO 

A presente dissertação é composta por capítulos, sendo estes descritos de forma sucinta: 

Capítulo 1 – Introdução: exposição do tema em estudo, a motivação para a realização desta 

tese, os principais objetivos a atingir e a organização estrutural da dissertação. 

Capítulo 2 – Enquadramento Regulatório Europeu: apresentação da atual situação europeia 

em relação aos mercados de energia, os regulamentos que regem as operações na rede e a 

ambição do mercado único europeu e a estrutura do projeto europeu de partilha de Reserva 

de Regulação. 

Capítulo 3 – Mecanismos de Segurança de Rede em Portugal – enquadramento dos 

mecanismos de regulação de frequência em Portugal, funcionamento das Reservas de 

Controlo de Frequência, referência da participação do consumo no mercado através dos 

contratos de interruptibilidade e a estrutura atual do Mercado de Reserva de Regulação. 

Capítulo 4 – Participação do Consumo do Mercado de Reserva de Regulação – 

enquadramento legislativo do Projeto-Piloto aprovado pela ERSE que insere o consumidor 

no Mercado de Reserva de Regulação, a análise dos primeiros resultados do projeto e o papel 

do agregador nos mercados energéticos. 

Capítulo 5 – Análise de uma instalação de consumo com presença na fase de execução do 

Projeto-Piloto, de forma a se perceber o volume e a disponibilidade das mobilizações de 

energia, assim como os seus benefícios com as mesmas. Perceber de que forma o consumo 

pode ser parte integrante deste mercado. 
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Capítulo 6 – Conclusões obtidas através das análises realizadas nos capítulos anteriores, e 

reflexão sobre trabalhos futuros a desenvolver neste âmbito. 
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2. ENQUADRAMENTO 

REGULATÓRIO EUROPEU 

SOBRE MERCADOS DE 

REGULAÇÃO 

O aumento da implantação de Fontes de Energia Renováveis, incrementa a incerteza da 

operação do sistema de energia. De forma a resolver este problema os Operadores de Rede 

de Transporte (ORT) assim como os Operadores da Rede de Distribuição (ORD) necessitam 

de adquirir Serviços de Sistema [2]. 

Para garantir a viabilidade e a estabilidade do sistema elétrico, a produção tem de 

corresponder em todos os momentos a procura do lado do consumo, de forma a manter o 

funcionamento nominal da rede em termos de frequência e de tensão [3]. 

Os Mecanismos de Segurança da Rede ou Serviços de Sistema são a ferramenta utilizada 

para garantir este equilíbrio entre a produção e o consumo, sendo obrigatórios para um 

funcionamento integro do sistema de transporte e distribuição de Energia. 
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No que toca ao controlo de frequência os Operadores de Rede de Transporte utilizam 

serviços de regulação, denominados como Reservas de Contenção de Frequência, para 

implantar energia de regulação na rede. Esta energia de regulação é a capacidade de 

produção ou de consumo, que é adicionada ou retirada da rede em casos de instabilidade de 

frequência na rede [2]. 

Os mecanismos de equilíbrio de frequência definidos pela ENTSO-E (Rede europeia de 

Operadores de Rede de Transporte) subdividem-se em 4 grupos [4]: 

• Reserva de Contenção de Frequência (Frequency Containment Reserve – FCR)) ou 

Reserva de controlo primário; 

• Reserva Automática de Restauração de Frequência (automatic Frequency 

Restoration Reserve - aFRR) ou Reserva de controlo secundária;  

• Reserva Manual de Restauração de Frequência (manual – Frequency Restoration 

Reserve - mFRR) 

• Reserva de Reposição (RR). 

Apesar da nomenclatura e definição destes serviços de equilíbrio poderem variar de país para 

país dentro da União Europeia, as regras sobre o funcionamento das redes de transporte de 

eletricidade e seus serviços de sistema foram estabelecidas de igual forma em toda União 

Europeia de acordo com o Regulamento (UE) 2017/1485 de 2 agosto de 2017 [5]. 

2.1. REGULAMENTO (UE) 2017/1485  

O presente regulamento [6] de 2 de agosto de 2017, estabelece orientações sobre: 

• A operação de redes de transportes de eletricidade quanto aos requisitos e princípios 

relativos à segurança operacional; 

• Regras e responsabilidades relativas à coordenação e à troca de dados entre ORT’s, 

e entre ORT’s e ORD’s no planeamento operacional e na operação em tempo quase 

real;  

• Regras relativas à formação e à certificação do pessoal dos operadores de rede;  
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• Requisitos relativos à coordenação de indisponibilidades e à programação entre 

zonas de controlo dos ORT e relativas ao estabelecimento de um quadro da União 

Europeia no domínio do controlo de potência – frequência e das reservas. 

Apesar de cada país denominar os seus mecanismos de segurança operacional e de controlo 

de potência e frequência, as regras gerais dispostas neste regulamento garantem uma 

uniformização de grandezas nos sistemas elétricos de energia com o principal intuito da 

criação do mercado europeu único. 

Portanto, os principais objetivos deste regulamento são o estabelecimento de requisitos 

comuns de segurança operacional assim como princípios comuns de planeamento 

operacional das redes interligadas, criação de estruturas de controlo e processos de controlo 

potência-frequência comuns na UE promovendo a coordenação na operação da rede e no 

planeamento operacional. 

2.2. REGULAMENTO (UE) 2017/2195  

Para além dos requisitos comuns estabelecidos no Regulamento (UE) 2017/1485 que 

garantem os mecanismos de segurança necessários nos países da União Europeia, uma forma 

de aumentar a flexibilidade do sistema é comercializando estes serviços de sistema entre os 

vários ORT vizinhos. 

Com isto, surgiu o Regulamento (UE) 2017/2195 [7], onde estão dispostas as orientações 

sobre o equilíbrio do sistema elétrico, incluindo o estabelecimento de princípios comuns para 

a contratação e a liquidação de reservas de contenção da frequência, reservas de 

restabelecimento de frequência e reservas de reposição, assim como uma metodologia 

comum para a ativação de reservas de restabelecimento de frequência e de reservas de 

reposição. 

Este Regulamento foi criado através do trabalho conjunto entre várias entidades da União 

Europeia, a Agência de Cooperação dos Reguladores de Energia (ACER), algumas 

autoridades reguladoras nacionais e ORT pertencentes à ENTSO-E, sendo considerado como 

o guião que estabelece as orientações relativas ao equilíbrio do sistema elétrico [2]. 
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Com este Regulamento surgiu a criação de plataformas comuns à União Europeia para o 

processo de coordenação de desvios e para troca de energia de regulação proveniente de 

reservas de estabelecimento de frequência e de reservas de reposição. 

2.3. MERCADOS DE REGULAÇÃO NA UNIÃO EUROPEIA  

Aliados aos serviços de sistema, e de forma a tornar o mercado mais competitivo, foram 

criados mercados de energia de regulação, como por exemplo o mercado de reserva de 

regulação. 

Estes mercados são plataformas de transação de energia que tem como principal objetivo o 

fornecimento de reservas de regulação necessárias para o bom funcionamento do sistema. 

Um dos principais objetivos dos mercados de regulação, é estabelecer um mecanismo, que 

de forma eficiente, permita que todos as partes interessadas possam participar no mercado 

de regulação [8]. 

Segundo o Regulamento UE 2017/2195 [7], os serviços de regulação comercializados 

podem ser energia de regulação, capacidade de regulação ou ambas e cada ORT é 

responsável pela contratação desses serviços: 

• Por energia de regulação entende-se a energia utilizada pelos ORT na compensação, 

fornecida por um agente de mercado habilitado a participar nos serviços de regulação 

[7]. 

• Por capacidade de regulação, entende-se a quantidade em reserva que os agentes de 

mercado habilitados a prestar esse serviço, se comprometem a apresentar ao ORT, 

durante o período do contrato, para fornecer a quantidade correspondente de energia 

de regulação [7]. 

O Mercado de Regulação pode ser dividido em três fases principais: o planeamento, a 

prestação do serviço e por fim a liquidação dos desvios. 

Numa primeira fase de planeamento, os BRP’s (Balancing Responsible Parties), enviam as 

suas programações para o ORT no dia anterior à prestação de serviço. Durante a fase de 

prestação de serviço, os BSP’s (Balancing Service Providers) enviam as ofertas de regulação 

para o ORT de modo a que este adquira as ofertas por ordem de preço, garantindo o equilíbrio 

do sistema. Por fim, ocorre a liquidação dos desvios gerados pelos BRP’s [9]. 
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No momento da contratação da capacidade de reserva existente, esta é transformada em 

energia de regulação capaz de assegurar o equilíbrio do consumo e da produção tendo em 

conta as perdas de energia no transporte. Quanto maior a penetração de fontes de energia 

renovável no sistema, maior é a necessidade de aumentar esta capacidade de reservas, dado 

a sua incerteza produtiva. Deste modo, os agentes participantes nos mercados de serviços de 

sistema garantem a segurança a curto prazo da rede [10]. 

2.3.1. AGENTES DE MERCADO 

Existem quatro agentes principais nos mercados de regulação na União Europeia, os BRP, 

os ORT, os BSP e as entidades reguladoras [11].  

Os BRP, são os agentes de mercado responsáveis pela manutenção do equilíbrio numa 

determinada área de balanço e são os agentes responsáveis pela liquidação dos desvios. 

Possuem habilitação para prestar serviços de regulação e enviam ao ORT as programações 

de energia para o dia seguinte [7][11]. 

Os ORT para além de serem responsáveis por todas as operações nas redes de transporte, 

tem o poder de ativar os serviços de regulação mediante as necessárias do sistema em tempo 

real. É o agente responsável por determinar a quantidade de reserva necessária e pela 

determinação do preço da reserva contratada [11]. 

Os BSP, são os agentes habilitados a prestar o serviço de regulação, tem a responsabilidade 

de fornecer a capacidade e/ou a energia de regulação, mediante ordens do ORT. Têm o dever 

de fornecer a energia de acordo com os requisitos técnicos acordados com o ORT mediante 

o contrato de serviço. Por norma, estes agentes são produtores de energia, mas a participação 

do consumo é cada vez mais uma solução [11][12]. 

A remuneração recebida pelos BSP dependerá da direção de ativação da reserva. Se for no 

sentido a subir, aumento de produção ou diminuição do consumo, o ORT deverá pagar ao 

BSP. No entanto, se ocorrer na direção contrária, a descer, diminuição da produção ou 

aumento do consumo, o BSP terá de pagar ao ORT [11][13]. 

As entidades reguladoras por sua vez, para além de estruturarem o mercado de regulação, 

monitorizam a existência de poder de mercado e determinam a fórmula de preços para os 

desvios. Em Portugal, a entidade reguladora é a ERSE, Entidade Reguladora de Serviços 

Energéticos [11]. 
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2.3.2. DESVIOS  

 Segundo as definições presentes no artigo 2.º do Regulamento EU 2017/2195 [7], um desvio 

é “uma quantidade de energia calculada para um agente de mercado responsável pela 

liquidação dos desvios e correspondente à diferença entre a quantidade atribuída a essa parte 

responsável e a posição final da mesma parte, incluindo os ajustamentos de desvios aplicados 

ao dito agente responsável, num dado período de liquidação de desvios”. 

Na União Europeia, o preço de energia de regulação ativada para os processos de 

restabelecimentos da frequência e reposição de reservas, é definido para cada sentido de 

ativação, de acordo com a Tabela 1 adaptada do artigo 46.º do Regulamento EU 2107/2195 

[7]. 

Tabela 1 - Pagamento de energia de regulação. 

Coluna1 
Preço da energia de regulação 

positivo 
Preço da energia de regulação 

negativo 

Energia de Regulação 
Positiva 

Pagamento do ORT ao BSP Pagamento do BSP ao ORT 

Energia de Regulação 
Negativa 

Pagamento do BSP ao ORT Pagamento do ORT ao BSP 

   

O cálculo dos desvios é feito pelo ORT responsável pela zona de programação, sendo que 

os desvios devem referir a dimensão e o sentido de liquidação entre o agente de mercado 

responsável pela liquidação dos desvios e o ORT [7].  

Existe assim dois tipos de desvios: negativos, quando ocorre um défice do agente de mercado 

responsável pela liquidação de desvios; e positivo, quando ocorre um excedente do agente 

de mercado responsável pela liquidação dos desvios [7]. 

É responsabilidade do ORT estabelecer regras de cálculo do preço de desvio, de acordo com 

a Tabela 2 adaptada do artigo 55.º do Regulamento EU 2017/2195 [7]. 

Tabela 2 - Pagamento de Desvios 

Coluna1 Preço de desvio positivo Preço de desvio negativo 

Desvio positivo Pagamento do ORT ao BRP Pagamento do BRP ao ORT 

Desvio negativo Pagamento do BRP ao ORT Pagamento do ORT ao BRP 
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Este mecanismo financeiro de liquidação de desvios é uma forma de garantir que os agentes 

de mercado responsáveis pela liquidação dos desvios, incentivem a compensação do sistema 

de modo eficiente [7]. 

2.4. PROJETO TERRE  

O projeto TERRE (Trans European Replacement Exhange) é o projeto de implementação 

europeu de trocas no Mercado de Reserva de Reposição de acordo com o Electricity 

Balancing Guideline – Regulamento EU 2017/2195 [7], [14]. 

Como já referido anteriormente, este regulamento estabelece uma orientação detalhada sobre 

o equilíbrio de energia na Europa, definindo os princípios comuns para as contratações 

públicas e liquidações das Reservas de Controlo de Frequência, onde se insere a Reserva de 

Reposição [4]. 

Portugal é um dos países que faz parte deste projeto, a REN (Redes Energéticas Nacionais) 

é o operador de sistema português responsável por definir mecanismos de implementação 

das medidas necessárias para o funcionamento do TERRE [14]. 

Este projeto foi oficialmente lançado no dia 6 de janeiro de 2020 pelos operadores de sistema 

de 8 países europeus: República Checa, Reino Unido, Polónia, Espanha, Portugal, França, 

Suíça e Itália [14]. 

 

Figura 1 – Funcionamento do TERRE – Trans-European Replacement Reserves Exchange, retirado 

de [15]. 

Como é possível ver na Figura 1, esta plataforma recolhe as informações dadas pelos ORT, 

que por sua vez transmitem as ofertas realizadas pelos agentes de mercado. Tendo em conta 

as ofertas, as necessidades e as capacidades de interligação, este algoritmo encarrega-se de 
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realizar a alocação de reserva de acordo com os pedidos dos ORT, estes por sua vez através 

de instruções de despacho servem os agentes de mercado. 

O principal objetivo do projeto, usando a plataforma LIBRA, é reunir todas as ofertas de 

Reserva de Reposição provenientes dos ORT dos mercados locais, e alocar de forma 

otimizada a Reserva de Reposição de forma a cobrir as necessidades de todos os ORT 

participantes no projeto.  

Desta forma, alguns dos benefícios esperados pela atuação deste projeto são [15]: 

• A integração dos mercados europeus e a promoção de trocas no mercado de 

equilíbrio europeu, considerando as medidas de segurança operacional dispostas no 

Regulamento (EU) 2017/2195; 

• Melhorar a eficiência do equilíbrio dos mercados, quer a nível nacional, quer a nível 

regional. Consequentemente melhorará a nível Europeu; 

• Assegurar que a procura destes serviços de equilíbrio é justa. Transparente e baseada 

no mercado.; 

• A otimização do uso das interligações; 

• Fomentar a liquidação dos mercados de equilíbrio; 

• Facilitar a participação de serviços de Gestão Ativa da Procura, bem como fontes de 

energia renováveis; 

Devido às diferenças existentes nos vários países da Europa no que toca às reservas de 

manutenção de frequência foi preciso definir um produto a ser comercializado neste mercado 

de regulação, e segundo as definições presentes no artigo 2º do Regulamento (EU) 

2017/2195 entende-se por “produto normalizado” um produto de compensação harmonizado 

definido pelos ORT para troca de serviços de regulação [7]. 
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Figura 2 - Estrutura do Produto de Equilíbrio normalizado [15] 

Através da Figura 2 é possível observar os parâmetros estabelecidos no Regulamento (EU) 

2017/2195 [7] para caracterizar o produto a ser comercializado nos Mercados de Regulação, 

sendo que no caso do Projeto TERRE os valores são: 

• (1) Período de Preparação – de 0 a 30 minutos 

• (2) Período de Rampa – de 0 a 30 minutos 

• (3) O tempo total de ativação – 30 minutos 

• (4) A quantidade mínima e máxima – Existe apenas o limite mínimo de 1 MW 

• (5) O período máximo e mínimo de entrega – Limite mínimo de 15 minutos e 

máximo de 60 minutos 

• (6) Período de desativação 

• Período de validade 

• Modo de ativação 

Para além disso os fornecedores deste serviço de equilíbrio devem colocar na lista de 

produto, o preço da oferta, a sua divisibilidade, a localização e a duração mínima entre o 

final e o início de uma ativação.
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3. REGULAÇÃO DE 

FREQUÊNCIA EM 

PORTUGAL 

A liberalização do setor elétrico e as mudanças nos modelos de mercado de energia, 

implementaram mecanismos de compra e venda de energia, e para além disso, a 

comercialização de serviços transcendentes à energia elétrica como os Serviços de Sistema.  

O panorama anterior, baseado na produção e consumo de energia, onde a havia uma rigidez 

por parte da carga, e a produção teria de cobrir as necessidades do consumo, foi evoluindo 

para uma visão de mercado onde serviços de garantia de qualidade do setor elétrico e de 

risco são comercializados. A função dos Serviços de Sistema evoluiu a par desta 

restruturação, assumindo importância na garantida de qualidade e fiabilidade do sistema 

elétrico, desta forma foram criados mercados próprios para a realização de transações de 

alguns destes serviços [16]. 

Tendo em conta a Diretiva EU 2019/944 [17], os serviços de sistema são “serviços 

necessários para a exploração da rede de transporte ou de distribuição, nomeadamente os 
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serviços de balanço e serviços de sistema não associados à frequência, excluindo a gestão 

do congestionamento”.  

Estes Serviços de Sistema garantem a qualidade e fiabilidade do sistema elétrico. São o 

recurso explorado com o intuito de evitar problemas de operação do sistema. A ocorrência 

de um grande desequilíbrio entre a produção e o consumo poderia levar ao colapso do 

sistema, assim como desequilíbrios com ordens de grandeza menor também apresentam 

ameaças ao bom funcionamento do sistema energético [7], [18], [19]. 

Desta forma, surge a separação entre serviços de sistema relacionados à frequência e os não 

relacionados à frequência. Na Europa, os serviços de sistema não relacionados à frequência 

são utilizados por um ORT ou por um ORD. 

Em Portugal são utilizados dois serviços de sistema não associados à frequência, o Controlo 

de Tensão e o Black Start [3]. 

Na presente dissertação apenas serão abordados os serviços de sistema de controlo de 

frequência. 

3.1. CONTROLO DE FREQUÊNCIA 

O controlo de frequência é um serviço de sistema que tem como objetivo garantir, a curto 

prazo, o equilíbrio entre a produção e o consumo, estabilizando a frequência do sistema 

elétrico no eu valor nominal, 50 Hz, ou dentro dos valores estabelecidos para o bom 

funcionamento do sistema [11], [20]. 

O método utilizado para controlar a frequência deste sistema é o uso de reservas de 

regulação. Estas caracterizam-se por possuírem rampas de ativação diferentes e que são 

utilizadas em degraus temporais sucessivos assim como mecanismos de controlo 

diferenciados [8], [21]. 

Com o objetivo presente do mercado único Europeu, a União Europeia tem como intuito a 

integração dos mercados de regulação dos seus países constituintes, e para tal diversas 

entidades trabalham na elaboração de códigos de rede comuns. A ACER e a ENTSO-E são 

duas entidades que em conjunto com as instituições da União Europeia colaboram nesta 

integração [2]. 
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Os regulamentos da EU 2017/1485 [6] e EU 2017/2195 [7] apresentados no Capítulo 2 da 

presente dissertação têm presentes as denominações atuais para os serviços de sistema de 

controlo de frequência existente na Europa.  

Desta forma, em Portugal deixará de existir as nomenclaturas de Reservas Primária, 

Secundária e Terciária para entrarem em vigor a Reserva de Contenção de Frequência, 

Reservas de Restabelecimento de Frequência e Reserva de Reposição [6], [7], [11], [22]. 

Para já, as reservas do Sistema Elétrico Nacional estão divididas em Reservas de Regulação 

Primária, Secundária e Terciária, e o ORT é a entidade com a responsabilidade de garantir 

os valores de reserva de potencia necessários em conformidade com a legislação [10], [23]. 

Em termos de Regulação, a todo o momento, de forma a garantir a estabilidade do sistema é 

necessário verificar-se [24]: 

 ∑ 𝑅𝑆𝑢𝑏𝑖𝑟 −  ∑ 𝑅𝑏𝑎𝑖𝑥𝑎𝑟 = ∑ 𝐷𝐷𝑒𝑓𝑒𝑖𝑡𝑜 − ∑ 𝑅𝐸𝑥𝑐𝑒𝑠𝑠𝑜  
(3.1) 

Onde,  

• RSubir - Energia mobilizada de regulação a subir [MWh]; 

• RBaixar - Energia mobilizada de regulação a baixar [MWh]; 

• DDefeito - Energia de desvio por defeito [MWh]; 

• DExcesso - Energia de desvio por excesso [MWh]. 

Deste modo, é possível dizer que os serviços para a regulação de frequência existem como 

energia mobilizada de regulação a subir e a descer. Sendo a reserva de regulação a subir 

disponível a diferença entre o limite técnico superior de produção e o valor de potência 

contratada nos mercados organizados, e a reserva de regulação a descer disponível a 

diferença entre o limite técnico inferior da unidade física e a potência contratada nos 

mercados organizados [24]. 

Os desvios por sua vez são o resultado de variações do consumo ou da produção. O desvio 

por excesso são o resultado de consumos inferiores ou produções superiores ao programado, 



 18 

e os desvios por defeito o resultado de consumos superiores e produções inferiores ao 

programado [25]. 

3.1.1. RESERVA DE REGULAÇÃO PRIMÁRIA OU RESERVA DE CONTENÇÃO DE 

FREQUÊNCIA (FCR)  

A reserva de regulação primária é um serviço de sistema de carácter obrigatório e não 

remunerado fornecido pelos geradores em serviço e tem por objetivo corrigir 

automaticamente os desequilíbrios instantâneos entre a produção e o consumo, é ativado 

normalmente em desvios de 200 mHz. Este serviço é realizado através da variação de 

potência dos geradores de forma imediata e autónoma por atuação dos reguladores de 

velocidade das turbinas como resposta às variações da frequência [23], [26]. 

Contudo estas reservas para conseguirem voltar ao seu valor nominal, necessitam da atuação 

da reserva de restauração de frequência ou reserva de regulação secundária [11], [23]. 

Os tempos de ativação desta reserva variam em função dos valores dos desvios de frequência 

que ocorrem no sistema. Para desvios inferiores a 100 mHz o tempo de ativação é inferior a 

15 segundo, enquanto para desvios com valores entre os 100 e os 200 mHz o tempo de 

ativação varia entre os 15 e os 30 segundos [23]. 

O GGS (Gestor Global do Sistema) determina e publica os valores da reserva de contenção 

de frequência para o SEN (sistema elétrico Nacional), de acordo com o valor mínimo desta 

reserva estabelecido pela ENTSO-E. Este valor é repartido pelos vários sistemas síncronos 

dos países que colaboram para o sistema interligado europeu [23]. 

A equação 3.2 é utilizada para calcular a reserva de regulação primária necessária num ano 

para o SEN [23]: 

 

 
𝑅𝑃 =  

𝐸

𝐸𝑇
× 𝑅𝑃𝑇 

(3.2) 
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em que: 

• RP - Reserva de regulação primária exigida (MW);  

• RPT - Reserva mínima de regulação primária estabelecida para o conjunto do sistema 

europeu interligado;  

• E - Energia que foi produzida no ano anterior pelo SEN incluindo exportações;  

• ET -Energia total produzida no ano anterior pelo conjunto de sistemas que compõem o 

sistema síncrono interligado europeu; 

3.1.2. RESERVA DE REGULAÇÃO SECUNDARIA OU RESERVA DE RESTAURAÇÃO DE 

FREQUÊNCIA (FRR)  

A reserva de regulação secundária equivalente à reserva de restauração de frequência, tem 

como objetivo o equilíbrio entre a produção e o consumo em determinadas Áreas de Balanço, 

garantir a permanência da frequência no valor programado e ainda, assegurar que as trocas 

nas interligações com Espanha se mantenham no valor estipulado [23], [27].  

Esta reserva traduz-se no estabelecimento de um intervalo de variação de potência do grupo 

gerador ao redor do ponto de funcionamento e no acréscimo ou decréscimo do fornecimento 

de energia conforme solicitado pelo GGS. E a este intervalo chama-se banda de regulação 

[28]. 

O valor estipulado de reserva de regulação secundária é definido pelo GGS para cada período 

de programação, tendo em conta as previsões de produção e de consumo e a probabilidade 

de falha dos geradores ligados [23]. 

O início da atuação desta reserva não deverá ultrapassar o valor de 30 segundos e a sua 

atuação deverá estar concluída no máximo em 5 minutos [23]. 

Neste momento é um serviço remunerado a nível nacional, para todos os agentes que 

apresentem ofertas para a reserva secundária [24]. 

3.1.3. RESERVA DE REGULAÇÃO OU RESERVA DE REGULAÇÃO TERCIÁRIA 

A reserva de regulação ou de reserva de regulação terciária, é entendida como a variação 

máxima exequível de potência ativa para subir ou para descer por parte das Unidades Físicas 
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que integram uma Área de Balanço ou à variação da programação na interligação, que pode 

ser mobilizada através de instruções de despacho, no horizonte de programação da 

exploração em vigor [23], [28]. 

É um serviço remunerado e quer a contratação como a retribuição da reserva são realizados 

através de mecanismos de mercado, sendo valorizada ao preço marginal das ofertas 

mobilizadas, para cada sentido de regulação [6], [23]. 

A contratação deste serviço é feita recorrendo ao Mercado de Reserva de Regulação onde o 

GGS é o comprador e os vendedores principais são centrais produtoras, sendo estas 

obrigadas a disponibilizar toda a sua reserva de regulação disponível. 

Tendo em conta a previsão de consumo para cada hora do dia, o GGS define a reserva de 

regulação mínima a subir para cada hora do dia, consoante a equação 3.3 [23]: 

 𝑅𝑆ℎ =  𝑃ℎ + 2% . 𝐶ℎ + 10% . 𝐸ℎ (3.3) 

Onde: 

RSh – Reserva de regulação mínima a subir na hora h em MW; 

Ph – Perda de produção máxima associada a uma falha simples na hora h em MW; 

Ch – Consumo previsto para hora h em MW; 

Eh – Potência eólica prevista para a hora h em MW. 

 

Em relação à reserva de regulação mínima a baixar, a expressão e a seguinte: 

 𝑅𝐵ℎ =  𝑃𝐵ℎ + 2% . 𝐶ℎ + 10% . 𝐸ℎ (3.4) 

Onde: 

RBh – Reserva de regulação mínima a baixar na hora h em MW; 

PBh – Perda de bombagem máxima associada a uma falha simples na hora h em MW; 
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Ch – Consumo previsto para hora h em MW; 

Eh – Potência eólica prevista para a hora h em MW. 

É possível observar a imprevisibilidade da necessidade de Reserva de Regulação para cada 

hora do dia, visto que as suas previsões dependem de valores não-exatos tais como o 

consumo previsto para uma determinada hora do dia e a potência eólica prevista para uma 

determinada hora. 

3.2. MERCADO DE RESERVA DE REGULAÇÃO 

Para um bom funcionamento do SEN é necessária uma reserva de potência ativa adicional 

que consiga cobrir as variações de produção e de consumo e que garanta a estabilidade no 

sistema em situações que causem desequilíbrios superiores a capacidade das reservas de 

contenção e de restauração de frequência [23]. 

Atualmente, a utilização destas reservas é cada vez mais frequente devido ao crescimento 

das fontes de energia renováveis, pois é difícil prever com rigor a produção de energia 

dependente de condições atmosféricas e não é possível controlar uma paragem súbita de 

produção por parte destas centrais.  

Posto isto, o mercado de reserva de regulação permite a realização de contratos de forma a 

combater as situações inesperadas que possam provocar alterações prejudiciais ao SEN. A 

contratação deste serviço visa sempre a minimização de custos para o sistema, mas caso este 

critério não possa ser aplicável por motivos de segurança da rede, este serviço será 

contratado sob os mecanismos que são aplicados em situações de emergência presentes no 

MPGGS (Manual de Procedimentos de Gestão Global do Sistema). 

O serviço de contratação de Reserva de Regulação é um serviço de sistema que tem como 

objetivo a restituição dos níveis das reservas primária e secundária. Este serviço e constituído 

pela reserva de potência que se caracteriza como sendo a variação máxima de potência de 

grupo gerador ou de uma área de balanço, que terá um período de ativação de 15 minutos no 

máximo, mas poderá estar ativo durante alguma horas [3], [26]. 

A restituição dos níveis de reservas de regulação primária e secundária através da Reserva 

de Regulação são garantidas através de instruções de despacho, de modo a permitir a 
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execução de acordo com os parâmetros dinâmicos das unidades físicas a mobilizar que 

integram uma área de balanço [23].  

3.2.1. APRESENTAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE OFERTAS DE RESERVA DE REGULAÇÃO 

Os agentes de mercado habilitados a prestar o serviço, deverão oferecer para cada período 

de programação, toda a sua reserva de regulação disponível, tanto para subir como para 

baixar, em MW, e o preço da energia correspondente em €/MWh. Esta informação deve ser 

colocada à disposição do GGS logo após a publicação dos resultados do mercado da banda 

de Regulação Secundária e até as 20:00 horas do dia anterior a que respeitam [23]. 

As ofertas deverão respeitar as limitações de valor máximo e mínimo impostas pela GGS na 

sequência da validação técnica anteriormente efetuada, as declarações de disponibilidade e 

a Banda de Regulação Secundária contratada em cada Unidade Física. 

Os agentes poderão atualizar as suas ofertas até 10 minutos após o fecho do mercado 

intradiário contínuo, ou seja, apresentar novos pares de potência e preço, e deverão atualizá-

las sempre que a sua reserva seja modificada por um dos seguintes motivos [23]: 

• Haja alteração da reserva de regulação disponível, resultado da participação no 

mercado intradiário ou intradiário contínuo; 

• Indisponibilidades imprevistas; 

• Situações hidrológicas extremas, quer de excesso quer de falta de água, em áreas de 

balanço com centrais hídricas. 

O GGS garante a coerência entre a última oferta válida e a repartição por unidade física 

apresentada pelo agente de mercado ao minuto 10 de cada hora. Caso seja verificada alguma 

incoerência na informação, o GGS retifica a última oferta que foi validada [23]. 

3.2.2. CONTRATAÇÃO DA RESERVA DE REGULAÇÃO 

As ofertas disponíveis são consideradas contratadas apenas no momento de mobilização. 

Desta forma, o GGS usa as ofertas disponíveis oferecidas pelos agentes de mercado e 

mobiliza as que minimizem o custo para o sistema, deixado de parte aquelas que à partida 

causem restrições para o sistema [23].  
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A mobilização de reserva é feita para um período de programação (hora) se forem 

provenientes de outros operadores de rede, podendo caso contrário ser mobilizadas por 

períodos inferiores a um período de programação, sendo o início e o fim da contratação 

impostos pelo GGS. O final do período de mobilização, no caso de o GGS não o estabelecer 

explicitamente, dá-se com o fim do período de programação em questão [23].  

Caso uma área de balanço seja mobilizada num determinado período de programação e num 

determinado sentido de regulação, por exemplo a subir, e haja de seguida a necessidade de 

efetuar a regulação no sentido contrário, ou seja a descer, esta será a primeira a ser 

mobilizada para efetuar a descida de potência injetada, reduzindo-se de seguida a potência 

injetada pelas centrais mobilizadas anteriormente a esta e só por fim será mobilizada a 

reserva de regulação de sentido contrário, ou seja a reserva a baixar existente no sistema 

[23]. 

Em cada hora h, o custo de reserva de regulação, resulta da soma de duas parcelas referentes 

respetivamente, aos custos da reserva de regulação horária a subir e a baixar, de acordo com 

a seguinte equação [24]: 

 𝐶𝑅𝑇(ℎ) = 𝐶𝑅𝑇𝑆(ℎ) + 𝐶𝑅𝑇𝐵(ℎ) (3.5) 

Onde:  

 CRT(h) – custo da reserva de regulação, na hora h. 

 CRTS(h) – custo da reserva de regulação a subir, na hora h. 

 Com: 

 𝐶𝑅𝑇𝑆(ℎ) = 𝑃𝑅𝑇𝑆(ℎ) × ∑𝐸𝑅𝑇𝑆(𝑗, ℎ) (3.6) 

  ERTS(j,h) – energia de reserva de regulação a subir assignada à unidade de 

venda j, durante a hora h. 

  PRTS(h) – preço marginal das ofertas de reserva de regulação a subir, 

mobilizadas pelo GGS, durante a hora h. 

 CRTB(h) -  custo da reserva de regulação a baixar, na hora h. 
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Com: 

 𝐶𝑅𝑇𝐵(ℎ) = 𝑃𝐸(ℎ) × ∑𝐸𝑅𝑇𝐵(𝑗, ℎ) − 𝑃𝑅𝑇𝐵(ℎ) × ∑𝐸𝑅𝑇𝐵(𝑗, ℎ) (3.7) 

  PE(h) – preço de encontro do mercado diário na hora h. 

ERTB(j,h) – energia de reserva de regulação a descer assignada à unidade de 

venda j, durante a hora h. 

  PRTB(h) – preço marginal das ofertas de reserva de regulação a baixar, 

mobilizadas pelo GGS, durante a hora h. 

3.2.3. VALORIZAÇÃO DO SERVIÇO MOBILIZADO 

No serviço de regulação terciária apenas são remunerados os agentes cujas instalações 

tenham sido mobilizadas sendo a remuneração atribuída apenas pela energia efetivamente 

utilizada no intervalo de tempo da mobilização, ao contrário da reserva de regulação 

secundária que também é remunerada pela disponibilidade de potência [23]. 

A energia de regulação é remunerada ao preço marginal da última oferta mobilizada, quer 

seja mobilizada totalmente ou parcialmente, em cada sentido de regulação (a subir e a 

baixar). O preço dessa última oferta mobilizada será denominado de preço de reserva de 

regulação a subir e a baixar [23]. 

3.2.4. DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÃO 

A REN divulgará na sua página pública na Internet as seguintes informações relativas ao 

mercado de reserva de regulação [23]: 

• Energia de reserva de regulação a subir e a baixar, resultante da mobilização de 

reserva de regulação, em cada hora do dia D (a publicar em D+1); 

• Preços marginais da entrega de reserva de regulação a subir e a baixar, em cada hora 

do dia D (a publicar em D+1); 

• Cotas horárias de energia de reserva de regulação resultantes da mobilização de 

reserva de regulação, a subir e a baixar, por área de balanço, no dia D (a publicar em 

D+30); 

• Ofertas de reserva de regulação, no dia D (a publicar em D+30).
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4. PARTICIPAÇÃO DO 

CONSUMO NO MERCADO 

DE RESERVA DE 

REGULAÇÃO 

O novo quadro regulamentar do mercado da eletricidade da UE estabeleceu como objetivo 

central, para além de aumentar a competitividade do mercado, tornar o consumidor no centro 

destas transações. Deste modo a ideia de que o consumidor era uma figura rígida no mercado, 

transforma-se cada vez mais na vontade de utilizar o consumo como ferramenta para 

aumentar a flexibilidade do mercado. Para isto, este quadro regulamentar confere mais 

direitos aos consumidores e facilita a participação destes como clientes ativos. 

A criação do projeto piloto para a participação do consumidor, apesar de ainda em grande 

escala, no mercado de Reserva de Regulação é uma estratégia para corresponder aos novos 

objetivos europeus de dar um papel importante ao consumidor nos diversos mercados de 

energia. 
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4.1. PROJETO PILOTO DE PARTICIPAÇÃO DO CONSUMO NO MERCADO DE 

RESERVA DE REGULAÇÃO  

4.1.1. ENQUADRAMENTO 

Em consequência da revisão regulamentar de 2017, a ERSE dispôs-se a iniciar trabalhos 

regulamentares para promover a participação do consumo no mercado de serviços de 

sistema. 

Apesar da regulamentação vigente em que a participação do consumo já era prevista no 

mercado de serviços de sistema, a falta de definição expressa em algumas regras que 

explicitem essa possibilidade tem sido uma barreira a que instalações consumidoras possam 

entrar neste mercado [29]. 

Como solução para este problema, surgiu uma solução a curto prazo que incentive a 

participação do consumo no mercado de serviços de sistema, com a criação de um Projeto-

Piloto, circunstanciado no tempo, cujos resultados e lições aprendidas beneficiem a 

regulamentação posterior [29]. 

A ERSE lançou então a 67.ª Consulta Pública sobre a proposta de regras do Projeto-Piloto 

de participação do consumo no Mercado de Reserva de Regulação, que decorreu entre 1 e 

31 de outubro de 2018. Mediante os comentários obtidos e as reuniões entre os agentes do 

setor elétrico, a ERSE aprovou a Diretiva n.º4/2019 [29] de 15 de janeiro, onde estão 

dispostas as regras do mesmo. 

A 31 de março, com a conclusão da fase de execução do Projeto-Piloto, a ERSE aprovou a 

Diretiva n.º6/2020, onde aprovou a prorrogação do funcionamento do Projeto-Piloto até a 

revisão do MPGGS que torne definitivo as regras de participação do consumo no referido 

mercado, baseando-se nos resultamos positivos obtidos até ao dia. 

4.1.2. REGRAS E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Segundo a Diretiva n.º4/2019 [29], as instalações de consumo habilitadas, ou quem as 

represente, ao abrigo do Projeto-Piloto podem participar no mercado de reserva de regulação 

previsto no Regulamento de Operação de Redes [30] e no Procedimento n.º 13 do Manual 

de Procedimentos da Gestão Global de Sistema [23]. 
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No artigo 3º da Diretiva n.º 4/2019 [29], onde são aprovadas as Regras do Projeto Piloto, são 

definidas como elegíveis as instalações de consumo, ou comercializadores em representação 

de uma instalação de consumo específico, que: 

• Tenham uma capacidade de oferta igual ou superior a 1 MW; 

• Obtenham junto do Operador de Rede de Transporte, na sua atividade de Gestão 

Global do Sistema a habilitação necessária que comprove a capacidade técnica e 

operativa à prestação do serviço de reserva de regulação; 

• Estejam ligadas à rede em nível de tensão igual ou superior a Média Tensão. 

Sendo para já, excluída a hipótese de agregação de instalações de consumo, e a participação 

de a maioria de instalações no país devido à necessidade de estarem ligadas à rede em nível 

de tensão igual ou superior a Média Tensão. 

Conforme definido na Diretiva n.º4/2019 [29], as unidades de consumo habilitadas, ou quem 

as represente, participam no Mercado de Reserva de Regulação com os mesmo direitos e 

obrigações do que as unidades de produção ou de bombagem. 

O consumo habilitado não é obrigado a apresentar ofertas, sendo que a sua participação é 

voluntária. As ofertas apresentadas (potência exequível, tanto para subir como para descer, 

em MW, e o preço da energia correspondente, em EUR/MWh) correspondem a produtos 

horários constantes até ao final da hora, mobilizáveis até 15 minutos antes do início da hora. 

O preço da reserva de regulação, de acordo com o artigo 6º, corresponde ao preço 

determinado pelo respetivo algoritmo de encontro, onde constam as ofertas apresentadas 

pela instalações de consumo habilitadas, ou por quem as represente, e as necessidades da 

Gestão Global do Sistema para cada período de programação, nos temos dos pontos 9 e 11 

do Procedimento nº 13 do Manual de Gestão Global do Sistema [23]. 

A mobilização da reserva de regulação a baixar, ou seja, o aumento do consumo no caso das 

instalações de consumo habilitadas, corresponde a uma obrigação de pagamento à Gestão 

Global do Sistema pelo acréscimo de energia a consumir.  

Por outro lado, a mobilização de reserva de regulação a subir, que é a redução do consumo 

no caso das instalações de consumo habilitadas, corresponde a um direito de recebimento de 
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recompensa que compense os custos com a energia já adquirida, para satisfação do consumo 

anteriormente programado. 

4.1.3. PRIMEIROS RESULTADOS DO PROJETO PILOTO 

Numa apresentação organizada pela REN no dia 16 de outubro de 2019 [31], nos edifícios 

da ERSE em Lisboa foram apresentados os primeiros resultados obtidos pelo Projeto Piloto 

de Participação do Consumo no Mercado de Reserva de Regulação.  

A nível de participantes: 

• 28 instalações consumidoras mostraram-se interessadas em participar no Projeto 

Piloto, sendo que 8 propuseram-se a participar diretamente no Projeto Piloto, 

enquanto as restastes 20 propuseram-se a participar através de um representante; 

• 16 instalações consumidoras realizaram ensaios para comprovar a capacidade de 

variação mínima de 1 MW; 

• 3 instalações consumidoras iniciaram a sua participação no Mercado de Reserva de 

Regulação; 

• 25 instalações consumidoras estavam a implementar os requisitos técnicos para 

participar no Projeto Piloto; 

• 2 agentes de mercado mostraram-se interessados em atuar como Representante. 

Na figura 3, estão dispostos os valores quer da quantidade absoluta de Energia Mobilizada 

em Reserva de Regulação a Subir por unidades de consumo, quer da sua percentagem em 

comparação com o total de energia mobilizada em Reserva de Regulação a Subir.  

Conclui-se que o consumo assumiu uma percentagem baixa em relação ao total de energia 

mobilizada, alcançando o seu pico em julho de 2019, mobilizando cerca de 353 MWh 

correspondentes a 1,44% do total, diminuindo a sua posição nos meses posteriores. 
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As centrais hídricas assumem-se como as principais instalações mobilizadoras de energia 

em reserva de regulação, assumindo valores entre 70% e 50% do total de energia mobilizada 

desde julho de 2019 a setembro de 2019. 

Na figura 4, estão presentes os valores referentes á energia mobilizada em reserva de 

regulação a descer. Mantém a presença das centrais hídricas como o principal elemento de 

mobilização de energia de reserva de regulação, mas surge uma tendência para as instalações 

de consumo terem um papel mais presente na mobilização de energia em reserva de 

regulação a baixar, com um valor em setembro de 2019 de 1 108 MWh de energia 

mobilizada, o que corresponde a 1% do total. 

Figura 4 - Energia Mobilizada em Reserva de Regulação a Baixar [MWh] [31]. 

Figura 3 - Energia Mobilizada em Reserva de Regulação a subir [MWh] [31]. 
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Na figura 5, estão presentes os dados referentes ao preço médio ponderado das mobilizações 

de reserva de regulação a subir e a baixar, onde se conclui que comparativamente ao preço 

médio do mercado diário, os preços médios ponderados das reservas de regulação a subir e 

a descer assumem posições opostas. 

A nível do preço médio ponderado das mobilizações de reserva de regulação a baiar, este 

assume um valor de 30,67 €/MWh, aproximadamente 15€ abaixo do valor médio do mercado 

diário, o preço médio ponderado das mobilizações de reserva de regulação a subir é de 62,09 

€/MWh aproximadamente 17€ mais caro que o preço médio do mercado diário. 

A REN apresentou algumas conclusões e aspetos a melhorar no futuro deste Projeto Piloto 

de Participação do Consumo no Mercado de Reserva de Regulação sendo elas: 

• A implementação de penalidades aos Agentes de Mercado que sejam prestadores de 

Serviços de Sistema por forma a assegurar o cumprimento das instruções de Potência 

emitidas pela Gestão Global do Sistema. 

• Garantir que existe capacidade de monitorização em tempo real das instalações que 

prestam Serviços de Sistema. 

• Durante o decorrer deste Projeto Piloto, deverá ser avaliado a metodologia de 

alocação das perdas das redes que estão associadas às mobilizações de reserva de 

regulação, e em caso de incumprimento das instruções de Despacho, avaliar o 

processo de afetação das mobilizações de reserva de regulação no processo de 

Figura 5 – Preços médios ponderados das mobilizações de Reserva de Regulação em ambos os sentidos [31]. 
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determinação dos desvios dos Agentes de Mercado Comercializadores e das tarifas 

de acesso. 

Estes primeiros resultados foram considerados positivos, o que levou a ERSE a considerar 

adequado, transitoriamente, continuar a aplicar as regras do Projeto-Piloto até à aprovação 

das alterações a introduzir na revisão mais alargada do Manuel de Procedimentos da Gestão 

Global do Sistema [32]. 

A integração da plataforma TERRE para comércio de energia de reserva de regulação na 

União Europeia foi um dos motivos que levou a esta prorrogação. 

4.1.4. PREÇOS E QUANTIDADES MOBILIZADAS DE RESERVA DE REGULAÇÃO 

DURANTE A EXECUÇÃO DO PROJETO 

Todos os dados e figuras utilizados neste subcapítulo foram retirados do Relatório previsto 

no artigo 16.º da Diretiva n.º4/2019 [29], [32]. 

Durante o ano de 2019, seis instalações consumidoras iniciaram a fase de execução do 

Projeto-Piloto de participação do consumo no mercado de reserva de regulação. 

A fase de execução deste Projeto-Piloto decorreu de 12 de julho de 2019 a 31 de março de 

2020, e mobilizou-se no mercado de Reserva de Regulação um total de 547 GWh no sentido 

a subir e 856 GWh no sentido a baixar. 

Durante este período, a participação do consumo representou 900,6 MWh no sentido a subir, 

o equivalente a 0,2% do total de energia mobilizada, e 10 527,6 MWh no sentido a baixar, 

que representa cerca de 1,2% da energia total mobilizada. Com isto, a tendência da 

participação do consumo na mobilização de energia de regulação no sentido a baixar 

mantém-se desde a publicação dos primeiros resultados do Projeto-Piloto. 

Na Figura 6 está representada a energia total mobilizada pelas instalações consumidoras no 

âmbito da participação no Projeto-Piloto durante a fase de execução. Do gráfico podemos 

verificar que a maior quantidade de energia mobilizada foi no sentido a baixar. 

Na Figura 6 podemos ver que o máximo mensal de energia mobilizada a subir ocorreu em 

julho de 2019 com um valor de 353,1 MWh, e em março de 2020 ocorreu o máximo mensal 

de energia mobilizada no sentido a baixar, 2 858,5 MWh. 
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Apesar das seis instituições consumidoras habilitadas, apenas quatro apresentaram ofertas 

no mercado de reserva de regulação durante a fase de execução. 

Na figura 7 é possível ver a percentagem da energia mensal mobilizada em relação às ofertas 

apresentadas pelas instalações de consumo em ambos os sentidos. Apesar da reduzida 

quantidade de energia mobilizada a subir, em média foram mobilizadas 24% das ofertas 

apresentadas, e 48% no sentido a baixar, constatando que a participação do consumo 

funcionou em ambos os sentidos no mercado de reserva de regulação. 

Figura 6 - Energia total mobilizada pelas instalações consumidoras no âmbito da sua participação 

no Projeto-Piloto [32]. 

Figura 7 - Percentagem da energia mensal mobilizada em relação às ofertas 

apresentadas em ambos os sentidos [32]. 
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Na figura 8 está apresentada a evolução do preço médio ponderado mensal da energia 

mobilizada em ambos os sentidos no período compreendido entre julho de 2019 e março de 

2020. 

No sentido a subir, o valor mais alto foi de 67,17 €/MWh em julho de 2019 e o valor mais 

baixo 37,10 €/MWh em março de 2020 apresentando um valor médio ponderado de 54,90 

€/MWh. A descer o valor mais alto foi de 33,93 €/MWh em julho de 2019 e o valor mais 

mínimo de 13,26 €/MWh em dezembro do mesmo ano, sendo a média ponderada de 24,69 

€/MWh. 

É possível constatar uma ligeira tendência na diminuição do preço médio ponderado da 

energia de regulação em ambos os sentidos ao longo do tempo. 

Durante este período de análise, as instalações de consumo que realizaram ofertas no 

Mercado de Reserva de Regulação a subir, marcaram o preço de reserva de regulação a subir 

em 70 horas das 329 horas em que houve mobilizações neste sentido, correspondendo a cerca 

de 21% do total das mobilizações. 

No sentido a baixar, as instalações de consumo apresentaram ofertas que marcaram o preço 

da reserva de regulação a descer em 231 horas das 2633 horas em que houve mobilizações, 

correspondendo a cerca de 9% do total de mobilizações. 

Figura 8 - Preço médio ponderado da energia de regulação mobilizada entre julho de 2019 e 

março de 2020 [32]. 
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Apesar de em termos de proporção, exista uma maior percentagem de vezes em que as 

instalações marcam o preço do mercado de energia de regulação a subir, o número total de 

horas é superior nas mobilizações de energia de regulação a descer, o que indica uma maior 

disposição das mesmas a subir o seu consumo face ao programa de fornecimento 

previamente estabelecido do que descer o consumo. 

Através análise do perfil horário das várias instalações consumidoras que marcaram o preço 

durante este período de análise presente na Figura 9, conclui-se que as instalações de 

consumo marcam em média, mais o preço durante o período de vazio do que no período de 

ponta, ou seja, durante a noite, entre a primeira e a oitava hora.  

Quanto ao mercado de reserva de regulação a subir, a quantidade de horas que as instalações 

marcaram o preço aparece mais distribuída e apresentam valores mais baixos em 

comparação com o mercado de energia de regulação a baixar. 

 

4.1.5. ANÁLISE DE BENEFÍCIOS OBTIDOS PELAS INSTALAÇÕES DE CONSUMO 

DURANTE O PROJETO 

De acordo [32], onde se encontram todos estes dados, redigido pela ERSE com as principais 

conclusões sobre a execução deste Projeto-Piloto, os principais benefícios resultantes da 

participação do consumo neste mercado são: 

Figura 9 - Horas em que as instalações consumidoras marcaram o preço durante o período de análise [32]. 
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• Os benefícios obtidos pelas próprias instalações consumidoras, pois a energia 

mobilizada em reserva de regulação é valorizada ao preço marginal deste mercado, 

e não apresenta custos associados à aquisição de energia no mercado diário; 

• Os benefícios resultantes dos custos evitados com perdas, pois o Projeto-Piloto prevê 

que as ofertas de reserva de regulação sejam efetuadas no referencial da instalação 

de consumo, não sendo ajustadas para perdas nas redes; 

• Os benefícios decorrentes dos custos evitados com tarifas de acesso às redes, visto 

que no âmbito deste projeto, a componente de energia correspondente às ordens de 

mobilização de reserva de regulação enviada pela GGS às instalações de consumo, 

não está a elas sujeitas. 

Estes benefícios estimados obtidos pelas instalações de consumo no decorrer do Projeto-

Piloto foi cerca de 401 mil euros. 

Em termos de distribuição estimada destes proveitos obtidos pelas instalações de 

consumo, podemos observar na figura 10 que 63% são fruto dos custos evitados com as 

tarifas de acesso às redes, o que corresponde a cerca de 250 mil euros. 

Cerca de 34%, 136,51 mil euros são benefícios devidos à participação das instalações no 

mercado de reserva de regulação, ou seja, fruto das ofertas mobilizadas, principalmente 

no que toca a energia de regulação a descer. 

Figura 10 - Distribuição dos proveitos estimados pelas instalações de consumo [32]. 
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Os restantes 6% surgem dos custos evitados por perdas nas redes.  

 

4.1.6. IMPACTO DO CONSUMO NA FORMAÇÃO DO PREÇO NO MERCADO DE 

RESERVA DE REGULAÇÃO 

De forma a avaliar o impacto do consumo na formação do preço da Reserva de Regulação, 

foi realizada uma análise em [32] onde se avaliou a formação do preço no mercado de reserva 

de regulação, com e sem participação das instalações consumidoras, tendo em conta as suas 

ofertas em preço e volume. 

A ERSE assume os resultados como uma aproximação. 

Na figura 11 estão representados os valores estimados sobre o impacto das instalações de 

consumo na formação do preço do mercado de reserva de regulação, através da comparação 

mensalmente do preço marginal do mercado de reserva de regulação com e sem a 

participação do consumo, assim como a variação percentual dos dois preços verificados, 

para subir. 

 

Figura 11 - Comparação do preço médio marginal do Mercado de Reserva de Regulação a subir 

com e sem a participação do consumo [32]. 
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Na figura 12 está presente a mesma comparação, desta vez feita no sentido a descer. 

Através das Figuras 11 e 12 é possível concluir que as unidades de consumo presentes na 

fase de execução do Projeto-Piloto ainda não têm uma influência significativa na formação 

do preço marginal do Mercado de Regulação, principalmente no sentido a subir, onde a 

presença do consumo é menor, 

Apesar disso, no sentido a descer, é possível ver uma subida acentuada da influência do 

consumo na formação do preço desta energia de regulação a descer, principalmente no mês 

de março de 2020, onde existiu uma variação de 19,1% entre os valores do preço medio 

marginal do Mercado de Reserva de Regulação a descer com e sem a participação do 

consumo. 

É possível desta forma prever uma presença grande do consumo neste mercado, 

principalmente do sentido a descer, contribuindo cada vez para a formação do preço da 

energia de regulação. 

4.2. FIGURA DO AGREGADOR OU FACILITADOR DO MERCADO 

Com a evolução do mercado na direção do consumidor, e com a implementação de 

programas de Demand Response, surgiu a necessidade de se criar uma identidade que 

represente os consumidores no mercado de forma a facilitar as suas ações no mercado, uma 

Figura 12 - Comparação do preço médio marginal do Mercado de Reserva de Regulação a descer 

com e sem a participação do consumo [32]. 
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entidade de apoio ao consumidor e que consiga ganhar escala a nível do consumo. Deste 

modo surgem os Agregadores ou Facilitadores de Mercado [33]. 

Apesar de neste Projeto-Piloto de Participação do Consumo no Mercado de Reserva de 

Regulação, no artigo 3.º que identifica as Entidades Elegíveis, estar definido que neste 

âmbito não está prevista a agregação de instalações de consumo, o recurso a Agregadores de 

Consumo é inevitável para ultrapassar a barreira de apenas grandes instalações consumidoras 

com capacidades produtivas superiores a 1MW conseguirem participar neste mercado. 

De acordo com o Artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 162/2019 de 25 de outubro [34], que aprova 

o regime jurídico aplicável ao autoconsumo de energia renovável, “Agregação é uma função 

desempenhada por uma pessoa singular ou coletiva, que pode ser ou não um 

comercializador, que combina a eletricidade produzida, consumida ou armazenada de 

múltiplos clientes para compra ou venda em mercados de energia ou de serviços de sistema”. 

Deste modo, o agregador tem como principal função gerir as instalações que representa, 

sendo o facilitador de mercado que faz a ponte entre o consumidor e o mercado onde está 

inserido. Para além de ganhar escala através da agregação de várias instalações, garante um 

apoio técnico que de outra forma, pequenas instalações não teriam. 

Apesar do presente Projeto-Piloto da participação do consumo no mercado de reserva de 

regulação não abranger a possibilidade de agregação de instituições de consumo, na 67.ª 

consulta pública várias entidades participantes sugeriram a agregação de consumo como um 

acréscimo de valor ao mercado de reserva de regulação. 

No entanto, enquanto a regulamentação definir como Entidades Elegíveis para participar no 

mercado de Reserva de Regulação [29], apenas as que possuem capacidade de oferta 

superior a 1 MW e com ligação à rede num nível de tensão igual ou superior a Média Tensão, 

será complicado a agregação de consumo como participante deste mercado, apesar de com 

uma regulamentação adequada, será a melhor solução para inserir pequenas instalações de 

consumo neste mercado. 
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5. PARTICIPAÇÃO 

INDIVIDUAL DE UMA 

UNIDADE CONSUMIDORA 

NO MERCADO DE 

REGULAÇÃO 

Ao longo do ano de 2019, seis instalações consumidoras iniciaram a fase de execução do 

Projeto-Piloto. Das 28 candidaturas recebidas, apenas as seis instalações presentes na Tabela 

3 concluíram os testes de qualificação [32]. 
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Devido à publicação da Diretiva n.º 6/2020 de abril de 2020 [35], onde foi aprovada a 

continuidade da aplicação das regras aprovadas pela Diretiva n.º 4/2019 [29], sobre a 

participação do consumo no Mercado de Reserva de Regulação, outras 4 instalações 

entraram em operação (Tabela 4). 

Tabela 4 - Instalações de consumo que entraram em operação no Projeto-Piloto [31]. 

 

Tabela 3 - Data de início da participação das primeiras 6 instalações consumidoras no Projeto-Piloto [31]. 
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O objetivo neste capítulo é analisar a participação individual de uma das instalações de 

consumo que fez parte da execução do Projeto-Piloto e entender de que forma as instalações 

de consumo com menor capacidade poderão participar neste mercado, nomeadamente a 

nível do consumo doméstico. 

Os dados usados para esta análise foram retirados da página oficial da REN [36], empresa 

responsável pelo transporte de eletricidade e gás natural em Portugal, e correspondem à 

Solvay Portugal, S.A. (ASLVAYS), umas das instalações com maior quantidade de energia 

de regulação comercializada no Projeto-Piloto.  

Para tal, foram tratados os dados referentes a dois meses de execução, agosto de 2019 e 

janeiro de 2020 de forma a se estudar a participação no mercado de reserva de regulação no 

Inverno e no Verão. 

5.1. QUANTIDADES DE ENERGIA MOBILIZADAS PELA ASLVAYS E 

VALORIZAÇÃO DA ENERGIA DE REGULAÇÃO – AGOSTO 2019 

Como foi possível constatar no capítulo anterior em 4.1.4, no mês de agosto foram 

mobilizados por parte do consumo 38,5 MWh no sentido a subir e 618 MWh no sentido a 

descer, o que representou cerca de 20% do total de energia disponibilizada para subir e 60% 

do total de energia disponibilizada para descer. 

A ASLVAYS durante o mês de agosto mobilizou cerca de 23 MWh de energia de regulação 

a subir e 592,5 MWh de energia de regulação a descer, afirmando-se como a unidade de 

consumo com uma maior presença neste mercado durante este mês, representando cerca de 

60% da energia total mobilizada a subir pelo consumo e aproximadamente 96% da energia 

total mobilizada a descer pelo consumo. 

Na Figura 13 estão representados os volumes de energia de regulação mobilizada pela 

ASLVAYS ao longo do mês de agosto. A mobilização de energia de regulação a descer 

ocorre em quase todos os dias do mês, sendo que a mobilização de energia de regulação a 

subir apenas ocorre nos dias 24, 25 e 28 mas com valores relativamente baixos. 

Nos dias 10,11,12 e 27 não ocorre qualquer tipo de mobilização, comprovando-se assim a 

despachabilidade deste serviço, isto é, apesar das unidades consumidores realizarem ofertas 

e disponibilizarem a sua capacidade no mercado, apenas quando surge necessidade de 
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recorrer ao serviço da reserva de regulação, e por instrução de despacho, é que a energia é 

realmente mobilizada. 

Na figura 14, é possível ver o volume de energia mobilizada no dia 5 de agosto, dia onde a 

houve uma maior quantidade de energia de regulação a descer requisitada no mês de agosto, 

isto é, um aumento de consumo por parte da ASLVAYS.  

Através da análise do gráfico presente na Figura 14 é possível concluir que as mobilizações 

de energia de regulação podem ocorrer a qualquer hora do dia, e desta forma, a ASLVAYS 

para conseguir retirar o máximo de proveito deste serviço ou precisará de um funcionamento 

contínuo de 24 horas onde consiga alocar este aumento de consumo, ou então usufruir de 

um sistema de armazenamento capaz de guardar esta energia mobilizada, para mais tarde a 

usar, evitando a compra no mercado SPOT. 
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Na Figura 15 está representado os horários de mobilizações de energia de regulação por parte 

da ASLVAYS, a subir e a descer. Estas mobilizações ocorrem principalmente durante a 

madrugada e durante a manhã, sendo que no sentido a subir foi mobilizada energia na 1ª, 2ª, 

8ª, 9ª e 10ª hora e mais tarde na 15ª e 18ª hora. No sentido a descer a energia de regulação 

foi mobilizada na 3ª, 4ª, 5ª e 6ª hora. 

Havendo estas mobilizações constantemente durante o horário noturno, uma instalação 

consumidora terá de adaptar o seu funcionamento caso não disponha de instrumentos de 

armazenamento para reagir a estas mobilizações. Consumir a mais 1,5 MWh ou deixar de 

consumir 1,5 MWh em tempo real poderá apresentar constrangimento no funcionamento 

normal da instalação. 

Com o uso de armazenamento, a instalação poderá manter o seu funcionamento normal, e 

aproveitar a valorização da energia de regulação para lucrar com este serviço. Uma das 

formas mais fáceis de o fazer, será armazenar energia nos momentos de mobilização de 

energia de regulação a descer, para quando for necessário descer o consumo, tenha a opção 

de usar a energia armazenada para manter o funcionamento normal. 

Através da Figura 16, é possível analisar a diferença entre os preços médios da energia de 

regulação a subir e a descer em comparação com o preço médio SPOT durante o mês de 

agosto de 2019. 
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O preço médio da energia de regulação a descer é sempre inferior ao preço médio praticado 

no Mercado SPOT, o preço médio da energia de regulação a subir, apesar de 

maioritariamente ser superior ao valor do Mercado SPOT, assume por vezes valores 

inferiores, como é possível ver por exemplo no dia 27 de agosto, um dos dias onde não houve 

qualquer mobilização de energia de regulação a subir por parte da ASLVAYS. 

Através da análise do gráfico presente na Figura 16 é possível concluir que a participação da 

ASLVAYS no Mercado de Reserva de Regulação a subir é induzida quando o seu preço 

marginal é superior ao preço da energia elétrica no mercado SPOT ou até no contrato de 

fornecimento de energia elétrica segundo o Relatório previsto no artigo 16.º da Diretiva n.º 

4/2019 [29], [32]. 

No caso da Reserva de Regulação a baixar, a participação da ASLVAYS neste mercado é 

induzida quando o preço marginal é inferior ao preço do Mercado SPOT ou do preço 

estabelecido no contrato de fornecimento de energia elétrica, conseguindo aumentar o seu 

consumo pagando a energia mais barata. 

Desta forma, através de sistemas de armazenamento seria possível armazenar energia a 

preços inferiores ao praticado no mercado SPOT, e utilizar esta energia de forma eficiente 

de forma a maximizar os benefícios. O uso deste armazenamento para compensar uma 
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mobilização de energia no sentido a subir, onde é necessário baixar o consumo seria umas 

das estratégias para a instalação consumidora não perder produção durante esta mobilização. 

Na figura 17 é possível ver uma comparação da energia de regulação mobilizada durante o 

mês de agosto de 2019 pela ASLVAYS valorizada ao preço marginal do Mercado de 

Reserva de Regulação a subir e a descer, e a mesma quantidade de energia mobilizada ao 

preço do Mercado SPOT. 

Tal como foi possível concluir através do gráfico da Figura 16, o preço da energia no 

mercado SPOT encontra-se entre os preços do Mercado de Reserva de Regulação. A energia 

mobilizada a subir normalmente é valorizada a um preço superior ao preço do Mercado 

SPOT. No caso da ASLVAYS, esta energia mobilizada a subir teve uma valorização de 

1204,59 € (CRTS) no mês de agosto de 2019 de acordo com a equação 3.6 através do 

Mercado de Reserva de Regulação. 

Caso fosse valorizada ao preço do Mercado SPOT, obtinha-se um valor de 943,29 €, e como 

se trata de uma mobilização a subir, a instalação necessita de diminuir o seu consumo 

recebendo um benefício mediante a valorização da energia, sendo esta diferença uma das 

vantagens da participação no mercado de Reserva de Regulação. 
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A descer, houve uma valorização de 18809,7 € ao preço marginal do Mercado de Reserva 

de Regulação a descer. Como se trata de um aumento do consumo por parte da ASLVAYS, 

esta mesma quantidade de energia valorizada ao preço do Mercado SPOT custaria 27009,76 

€, surgindo uma poupança de 8200 € (CRTB) de acordo com a equação 3.7, durante o mês 

de agosto de 2019. 

Resultando num custo de reserva de regulação (CRT) associado a ASLVAYS, de acordo 

com a equação 3.5 de CRTS+CRTB, obtendo-se um valor de 9404,59 €. 

5.2. QUANTIDADES DE ENERGIA MOBILIZADAS PELA ASLVAYS E 

VALORIZAÇÃO DA ENERGIA DE REGULAÇÃO – JANEIRO 2020 

Como foi anteriormente referido no capítulo 4, em 4.1.4, e segundo o relatório sobre a 

execução do Projeto-Piloto redigido pela ERSE [32], em janeiro de 2020, foi mobilizada por 

parte das instalações consumidoras um total de 204 MWh no sentido a subir e 1181,5 MWh 

no sentido a baixar. O correspondente a aproximadamente 30% e 50%, respetivamente, do 

total de energia disponibilizada por parte das unidades consumidoras no mercado de Reserva 

de Regulação. 

Segundo o site oficial da REN [36] a ASLVAYS durante o mês de janeiro mobilizou um 

total de 164 MWh no sentido a subir, cerca de 80% da energia mobilizada por instalações de 

consumo. Mobilizou também 1210 MWh no sentido a descer, valor superior ao total de 

energia mobilizada a descer por parte do consumo, no relatório sobre a execução do Projeto-

Piloto. Apesar da discrepância de valores entre as duas fontes, a seguinte análise será feita 
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considerando o valor de 1210 MWh como o valor de energia mobilizada pela ASLVAYS no 

mês de janeiro de 2020. 

Na Figura 18, estão representados os volumes de energia de regulação mobilizados durante 

o mês de janeiro de 2020 por parte da ASLVAYS.  

O valor máximo de energia mobilizada a subir ocorre no dia 24 de janeiro, com um valor de 

46 MWh, e em contraste com o mês de agosto de 2019 que apenas houve mobilizações neste 

sentido em 4 dias, durante janeiro de 2020 existiu 13 dias em que houve e requisição deste 

serviço, e diminuição de consumo por parte da ASLVAYS. 

Em relação à mobilização de energia no sentido a descer, correspondendo à tendência de as 

instalações consumidoras aumentarem o seu consumo, em apenas 7 dias do mês não ocorreu 

qualquer mobilização. O valor máximo de energia mobilizada as descer ocorreu no dia 28 

de janeiro, foi mobilizado 116 MWh. 

Na Figura 19 está representado as mobilizações de energia de regulação no dia 24 de janeiro 

de 2020 por parte da ASLVAYS. Foi o dia do mês de janeiro onde ocorreu uma maior 

mobilização de energia no sentido a subir, ou seja, a diminuição do consumo por parte da 

instalação de consumo.  

Esta mobilização ocorre desde as 15 horas até às 22 horas, correspondendo assim ao final do 

dia, sendo este dia uma sexta-feira, corresponde às últimas horas do horário laboral normal, 

e ao início de um horário pós-laboral. 

0

1

2

3

4

5

6

7

8

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

M
W

H

Energia de regulação mobilizada pela ASLVAYS a 24/jan 
de 2020

Subir Descer

Figura 19 - Energia de regulação mobilizada pela ASLVAYS a 24/jan de 2020 



 48 

Foram mobilizados durante 6 horas seguidas um volume de energia de 6 MWh no sentido a 

subir. Este decréscimo de consumo numa instalação industrial tem impacto, portanto o uso 

de alternativas de armazenamento de energia surge mais uma vez como a solução ideal para 

manter o funcionamento normal da instalação. 

É possível agora analisar as mobilizações de energia de reserva no dia 28 de janeiro de 2020, 

dia onde ocorreu um maior volume de mobilizações no sentido a descer durante o mês de 

janeiro. 

As mobilizações ocorreram de forma quase contínua durante todo o dia, havendo picos perto 

da hora de almoço desde as 11 horas até as 13 horas, e depois novamente ao fim do dia perto 

da hora de jantar desde as 20 horas até as 22 horas, onde o consumo desta instalação de 

consumo foi incrementado em 8,5 MWh. 

Visto que apenas durante as horas número 1, 14, 16, 23 e 24 não ocorreu qualquer tipo de 

mobilização, a presença neste mercado requer uma vasta disponibilidade ao longo de todo o 

funcionamento da instalação, mesmo durante o fim de semana. 
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Na Figura 21 está representada a comparação dos preços médios da energia de regulação a 

subir e a descer com o preço médio de energia no mercado SPOT no mês de janeiro de 2020. 

Assim como foi possível ver no mês de agosto de 2019, em regra geral o preço do mercado 

SPOT situa-se entre os dois valores do preço da energia de regulação, inferior ao preço da 

energia de regulação a subir e superior ao preço da energia de regulação a descer. 

Nos dias 8, 10 e 17 o preço do mercado SPOT superiorizou-se ao preço da energia de 

regulação a subir no Mercado de Reserva de Regulação, mas nunca foi inferior ao preço da 

energia de regulação a descer no Mercado de Reserva de Regulação. 

Observa-se também que no dia 24 de janeiro, ocorreu um maior volume de energia de 

regulação a subir mobilizada, coincidindo com o pico máximo de preço durante esse mês, 

sendo possível concluir que as ofertas de reserva de regulação a subir por parte desta 

instalação de consumo apresentam valores de preço superiores ao normalmente praticado 

neste mercado. 

Desta forma, mantém-se a tendência de participação desta instalação de consumo no 

mercado de Reserva de Regulação quando o preço de energia no mercado SPOT se encontra 

entre os valores da energia de regulação. Permitindo a instalação a consumir energia quando 

requisitada (Energia de regulação a baixar) mais barata do que o valor do mercado diário e 
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ser recompensada por baixar o seu consumo, com uma valorização da energia de regulação 

a subir mais alta do que no mercado diário. 

Na Figura 22 está representada a comparação entre a energia mobilizada pela instalação de 

consumo ASLVAYS valorizada no Mercado de Reserva de Regulação e valorizada ao preço 

do Mercado SPOT. 

De acordo com os valores dos preços de energia apresentados quer do Mercado de Reserva 

de Regulação como os do Mercado SPOT retirados do site oficial da REN, foi construído o 

seguinte gráfico. 

Durante o mês de agosto de 2020 foi mobilizado um total de 164 MWh de energia de 

regulação no sentido a subir, valorizada ao preço marginal do Mercado de Reserva de 

Regulação obtém-se um valor de 9399,96 € (CRTS) de acordo com a equação 3.6. 

Conseguindo um excedente de 1868,49 € em relação ao valor que se obteria caso esta energia 

fosse valorizada ao preço do Mercado SPOT, 7531,47 €. 

Os números relacionados com a mobilização de energia no sentido a descer acompanham a 

dimensão do volume de energia mobilizada, apresentando uma valorização de 29271,41 €, 
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perante o valor de 1210 MWh de energia de regulação a descer mobilizada no Mercado de 

Reserva de Regulação. 

Visto que esta mobilização no sentido a descer significa um aumento de consumo, esta 

mesma quantidade de energia consumida valorizada ao preço do Mercado SPOT seria 

traduzida num valor de 46309,85 €. 

Estes valores resultam num saldo positivo de 17038,44 € (CRTB) de acordo com a equação 

3.7, tendo em conta apenas o que se gastaria caso a energia consumida a mais fosse comprada 

no Mercado SPOT. Estes valores acompanhados de uma gestão eficiente de armazenamento, 

onde a energia consumida a mais fosse usada de forma útil, apresentam lucros significativos 

para a ASLVAYS. 

Estes valores resultam num custo total da reserva de regulação (CRT) de 26438.4 € (CRTS 

+ CRTB). 

5.3. AVALIAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DA ASLVAYS E PREVISÕES PARA 

FUTUROS PARTICIPANTES 

De acordo com os resultados obtidos, quer a nível geral das instalações de consumo 

participantes no Projeto-Piloto, quer a nível individual da ASLVAYS é possível concluir 

que a participação do setor do consumo no Mercado de Reserva de Regulação está em 

constante crescimento desde a sua criação. 

Apesar da evidente tendência de participação nas mobilizações de energia de regulação no 

sentido a descer, as instalações de consumo no geral apresentam números satisfatórios em 

termos percentuais de representatividade no conjunto de mobilizações de energia de 

regulação a subir no total do Mercado de Reserva de Regulação. 

O aumento de volumes de energia de regulação mobilizada pela ASLVAYS de agosto de 

2019 até janeiro de 2020 é significativo e faz prever um crescimento gradual ao longo do 

tempo. Houve um aumento de 23 MWh mobilizados no sentido a subir em agosto de 2019 

para 164 MWh em janeiro de 2020. No sentido a descer, mobilizaram-se 592,5 MWh em 

agosto de 2019 e 1210 MWh em janeiro de 2020. 

Por outro lado, este crescimento leva a concluir que a participação do consumo neste 

mercado será difícil para instalações que possuam pouca oferta capacitiva.  
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O facto de as mobilizações não apresentarem um perfil horário definido, como é possível 

ver nas Figuras 14, 15, 19 e 20, nem serem influenciadas por os dias da semana, como é 

possível ver nas Figuras 13 e 18, limita a participação de pequenos consumidores, e numa 

escala ainda mais pequena, instalações domésticas. Pois, mesmo ganhando escala através da 

agregação, a disponibilidade de mobilizar certas quantidades de energia a qualquer dia da 

semana, a qualquer hora do dia é difícil. 

Em relação a formalização do preço é possível, através das Figuras 16 e 21, denotar uma 

certa tendência em baixar, no entanto, o facto de as mobilizações de energia aumentarem, 

levaram a um aumento de Custos associados à Reserva de Regulação associados a 

ASLVAYS e consequente aumento de benefícios por parte da mesma.  
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6. CONCLUSÕES E 

TRABALHOS FUTUROS 

Mediante a situação atual dos Mercados de Energia na Europa, com o objetivo da criação de 

um mercado interno de eletricidade disposto na Diretiva UE 2019/944, a pretensão de se 

atingir a neutralidade carbónica nos sistemas de energia e o melhoramento constante da 

eficiência da distribuição de energia, Portugal decidiu ser um agente ativo nesta força 

conjunta Europeia. 

A criação do Projeto-Piloto de Participação do Consumo no Mercado de Reserva de 

Regulação é uma ação que visa não só aumentar a competitividade nos mercados de 

eletricidade, como também incentivar a participação mais ativa do consumo. Esta 

participação é essencial para se atingir o grau de flexibilidade necessário a uma rede de 

eletricidade onde a produção renovável, variável e distribuída é cada vez mais presente. 

No entanto a viabilidade da participação ativa dos consumidores é dependente da 

acessibilidade em tempo real aos seus valores de consumo, assim como da possibilidade de 

controlo do próprio consumo remotamente e por parte de terceiros. Desta forma, surge a 

possibilidade de agregadores ou entidades representativas realizarem a gestão no contexto 

de mercado do consumo de uma instalação. 
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O objetivo principal desta dissertação foi avaliar a participação do consumo na fase de 

execução do Projeto-Piloto, de modo a entender de que forma o consumo poderá participar 

neste Mercado, e quais os entraves ainda existentes. 

No capítulo 4, após a apresentação das disposições gerais do Projeto-Piloto de Participação 

do Consumo no Mercado de Reserva de Regulação, é possível enumerar desde já algumas 

dificuldades face à participação plena das instalações de consumo neste mercado. O facto de 

apenas as instalações que tenham uma capacidade de oferta igual ou superior a 1 MW, e que 

estejam ligadas à rede em nível de tensão igual ou superior a Média Tensão serem 

consideradas elegíveis para participar no Projeto-Piloto, limita o número de participantes 

possíveis, a um número reduzido de instalações de consumo a nível nacional. Para além 

disso, a possibilidade de agregação de consumo ainda não é permitida. 

Para além da definição de reserva de regulação mínima a subir e a descer  que depende de 

previsões de consumo e de potência eólica para cada momento (Equações 3.3 e 3.4), as 

mobilizações de energia de regulação não se encontram no âmbito de decisão do agente pois 

são emitidas pela REN. Desta forma, uma mobilização no sentido a subir implica uma 

diminuição no consumo da instalação, que apesar de ser remunerada, sem uma gestão 

eficiente do consumo pode apresentar prejuízo no funcionamento normal da instalação. No 

caso contrário, uma mobilização no sentido a descer, implica um aumento no valor de 

consumo, e caso estas energia não seja direcionada de forma produtiva na instalação de 

consumo pode causar um gasto desnecessário para a mesma. Posto isto, a necessidade de 

capacidade de armazenamento surge como um elemento quase essencial para o consumo 

retirar benefício deste mercado. 

Contudo, os primeiros resultados do Projeto-Piloto mostraram um interesse significativo por 

parte do consumo, com 28 instalações a mostrarem-se interessadas, sendo que destas, 20 

propusera-se a participar através de um representante. Mas apenas 3 instalações começaram 

a participar no Projeto-Piloto desde início, o que levou a valores de energia mobilizada 

relativamente baixos em comparação ao total de energia mobilizada nos primeiros meses de 

execução, julho, agosto e setembro de 2019. No entanto estes primeiros resultados foram 

considerados promissores e mediante alguns aspetos a melhorar apresentados pela REN 

(Capítulo 4.1.3) foi decidido prorrogar as regras referentes ao Projeto-Piloto até a revisão do 

Manual de Procedimentos da gestão Global do Sistema estar concluída. 
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Com esta prorrogação, e já considerando seis instalações participantes na fase de execução 

do projeto, apesar de apenas quatro apresentarem ofertas, foi notório um aumento de energia 

mobilizada, com uma evidente tendência no sentido a descer, ou seja, um aumento do 

consumo. O pico no volume de energia mobilizada no Mercado de Reserva de Regulação 

deu-se em março de 2020, continuando uma tendência dos meses anteriores. 

De acordo com as percentagens de energia mensal mobilizada em relação às ofertas 

apresentadas em ambos os sentidos (Figura 7) durante a fase de execução, onde foram 

mobilizadas 24% das ofertas apresentadas pelo consumo no sentido a subir e 48% no sentido 

a baixar, foi possível concluir que as instalações de consumo sentiram mais dificuldades em 

afirmar-se no mercado nos meses de inverno, e novembro a janeiro principalmente. No 

entanto durante estes meses de inverno, os resultados em relação à energia mobilizada a 

subir são mais satisfatórios apresentando uma maior facilidade em descer o consumo do que 

aumentar durante os meses mais frios do ano. 

As instalações de consumo marcaram o preço de reserva de regulação a subir em cerca de 

21% do total de mobilizações, e a descer em 9%. Apesar de ainda serem valores baixos, 

através da análise ao perfil horário das várias instalações foi possível concluir que as 

instalações de consumo marcaram em média, mais o preço durante o vazio, ou seja, durante 

a noite entre a primeira e a oitava hora. Desta forma, é possível concluir será vantajoso para 

as instalações de consumo realizarem uma gestão para ofertarem energia de regulação neste 

horário. 

Dos 401 mil euros de benefícios obtidos pelas instalações de consumo, retirando os custos 

evitados com as tarifas de acesso às redes, uma grande parte, cerca de 31%, são proveitos 

furto de mobilizações de Energia de Regulação a Descer. Indicando que o consumo terá mais 

benefício ao explorar este sentido de mobilização. É neste sentido também que o consumo 

consegue impactar mais na formação do preço da energia de regulação, alcançando em 

março um valor de 19% de variação de preço de energia de regulação a baixar com e sem a 

participação do consumo. 

Devido ao regulamento em vigor, espera-se difícil a introdução de agregadores de consumo 

neste mercado devido as questões técnicas e operacionais a ele inerente, e ao facto de 

pequenos consumidores presentes em níveis de tensão mais baixa, por exemplo na rede de 

distribuição, conseguirem lidar com mobilizações já anteriormente praticadas sem que haja 
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perdas nem risco de segurança na rede. Do mesmo modo, em [37], dissertação realizada 

simultaneamente na PH Energia, Lda., concluiu-se que será fácil pequenos produtores 

devido à necessidade de possuir uma área de balanço e ao carácter intermitente das 

produções. No entanto uma agregação conjunta entre produção e consumo, será uma solução 

a ter em conta quando a regulamentação e habilitações técnicas forem revistas, visto que 

desta forma é possível ganhar escala e gerir as ofertas de forma conjunta. 

No capítulo 5 foi realizada uma análise à participação individual de uma das instalações de 

consumo participantes na fase de execução do Projeto-Piloto, com o principal objetivo de 

entender a participação individual de uma instalação e qual o benefício obtido. A instalação 

estudada foi a Solvay Portugal, S.A.. 

Realizou-se a análise para dois meses distintos, agosto de 2019 e janeiro de 2020, de forma 

a ser possível ver a evolução ao longo do Projeto-Piloto. 

Em ambos os meses foi possível concluir, através do volume de energia de regulação 

mobilizada pela ASLVAYS que as mobilizações ocorrem sem preferência de dias da 

semana, nomeadamente o fim-de-semana.  

Em termos de distribuição diária, através da análise de dias específicos de ambos os meses, 

denotou-se uma ligeira tendência em haver um maior número de mobilizações durante a 

madrugada, apesar de ocorrências em médias em todas as horas do dia. 

A formação de preço de Reserva de Regulação teve um comportamento idêntico que 

corresponde aos resultados gerais apresentados no Relatório previsto no artigo 16.º da 

Diretiva n.º4/2019. O preço da reserva de regulação a subir é normalmente superior ao preço 

no mercado SPOT do mesmo dia, e pelo contrário o preço da reserva de regulação a descer 

é inferior ao preço da energia no mercado SPOT. 

Houve uma diminuição dos valores do preço médio das três parcelas desde agosto de 2019 

até janeiro de 2020. De 47,80 € para 46,09 € o preço da reserva de regulação a subir, de 

25,83 € para 19,60 € o preço de reserva de regulação a descer e de 44,96 € para 41,33 €. 

Em termos de valorização da energia mobilizada, os benefícios acompanharam o aumento 

de reserva mobilizada pela ASLVAYS. Foi também calculado o valor da valorização de 

regulação através do seu custo para o sistema, de modo a se ter conhecimento dos ganhos 

que uma instalação de consumo com uma disponibilidade idêntica à ASLVAYS poderá ter 
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mensalmente. Em agosto de 2019 foi obtido o valor de 9404,59 €, e em janeiro de 2020 

houve um aumento de benefícios para 26438,4 €. 

Todas as conclusões e factos constatados servirão para entender de que forma uma empresa 

como a PH Energia, na qualidade de representante, poderá participar no mercado de Reserva 

de Regulação. 

Futuramente, casos os requisitos técnicos assim o permitam, será interessante realizar um 

estudo a nível do consumo doméstico com garantias de armazenamento, a viabilidade de 

agregação de uma comunidade, beneficiando dos preços praticados no Mercado de Reserva 

de Regulação. Será também interessante realizar um estudo onde se defina modelos de 

agregação de consumo, e de consumo juntamento com produção para participação viável 

nos Mercados de Regulação, assim como modelos remuneratórios.  
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Anexo A. Dados de Mercado referentes a agosto de 

2019 

 

Anexo A 1 – Screenshot 1 da tabela realizada com os dados de mercado referentes a agosto de 2019. 
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Anexo A 2 - Screenshot 2 da tabela realizada com os dados de mercado referentes a agosto de 2019.
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Anexo B. Dados de Mercado referentes a janeiro de 

2020 

 

Anexo B 1 - Screenshot 1 da tabela realizada com os dados de mercado referentes a janeiro de 2020. 
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Anexo B 2 - Screenshot 2 da tabela realizada com os dados de mercado referentes a janeiro de 2020. 



 65 

 


